
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.263198 

AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO À 
IJNTMED E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, autorizado a doar à 
'EJNTMED - Cooperativa de Trabalho Médico - sociedade civil de 
pessoas, sem fins lucrativos, a área de terreno de 7.000M2 (sete 
mil metros quadrados) sita na Quadra 1 do Loteamento 
Tamareiras, conthrme croqui anexo, que passa a fazer parte 
integrante desta Lei. 

ARÁGRAFO 'ÚNICO. A escritura de doação será gravada com ônus de 
impenhorabilidade e inalienabilidade. 

A área, objeto do artigo 1° desta Lei, é destinada exclusivamente 
à construção de uma Policlínica. 

O prazo para construção da Policlínica é de dois anos, a contar 
da assinatura da escritura de doação, sendo que o início das 
obras deverá se dar no máximo em doze meses, tudo sob pena de 
reversão do bem ao patrimônio do Município, o mesmo se dando 
em caso de extinção da entidade ou alteração de suas finalidades. 

A presente Lei entra em vigor na data de sua nu 
revogando-se as disposições em contrário. 

çao, 

PMGL- 068 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

cont. Lei 4,263199.- .263/98. 

Mando, Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C,flNSEL IRO LAFAIETE, 
AOS 02 DIAS DO MÊS DE JUNFI 

- Pref  t  'luni' 
PAIVA 

ipa 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO DOS-"IS CHAGAS 
Procurador Iuni$pa1 

lw- 

PMcL- 8 



Ç mora Municipal de C nselheiro Luf a~ete 
CEP 36400.000 -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

PJETO DE LEI !J* 007E98 

AUTORIZA D0AÇ0 DE XRER DE TERRENO  À UN!MED E 
OUTRAS P!)VI DNCIA S 

A Cimara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

- Fica o Município de Conselheiro Lafaiate, autorizado a doar 

UIMED - Cooperativa de Trabalho Médico sociedade  c vil 
de pessoas, sem fins lucrativos, a área de terreno 	de 
7.000 rn2 (sete mil metros quadrados) sita na Quadra 1 	do 
Lotearento Tamareiras, conforme croqui anexo, que passa a 

tazer parte integrante desta Lei. 

PF.ICC-A escritura de doaç*o será gravada com ônus de impenho 
bilidade e inalienabílidade. 

• 2 	r' área objeto do artigo 19 desta Lei, é dstinaaa exclusiva- 

mente & construçio de urna Policlínica. 

AR 	- ; prazo para construção da Policlínica é de dois anos, a con 
tsr da assinatura da escritura de doaçio, sendo que o início 

das obras deverá se dar no máximo em doze meses, tudo 	sob 
pena de revers5o do bem ao património do MunicIpio. o msrno 
se dando em caso de extinçio da entidade ou alteração 	de 
suas finalidades. 

AR •  42  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçio, re 
vogando-se as disposiç3es em contrário. 

01 

AsIs Andrade, 540- Centro  - C EP:  36400.000  •- Conselheiro Lafaiete  -  MG - Fone: (031) 721 1100- Fax: 73 5732 



Amara Municipal de C - escibeiro Luf e ete 
CEP 38400.000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 	 02 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIM  

LAFIETE 9 AOS 28 DIAS DO MS DE MAIO DE 1998 

VER7IDOR WANIEY JOSÉ DE PARIA 

Presiden te da Clmara 

VERFA DOR ~—NSLUWCIAMO~1 RROS 

Secretrio da C*mara 

/GCT/ 

\ua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP: 36400000  -  Conselheiro Lataiete  -  MG  -  Fone: (031) 721 1100  -  Fax: 73 5732 
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ci S CO WESLAU FERREI RA 

CA mura 	de C eselhoffo Luf ai 'e 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER fl--l- COMISSAD DE REÇO 2W PROJEit DE LEI o. 07-E-93 

2\ Cotn1so de  FflÇCe  de parecer que o Projeto de 

Lei no. OO7-E8 deva ser aprovado pela Cârrra em PIe 

nário, com, sua redaço cri mal. 

SALA ÜS COISSES, 2( DE IAiO DE 1S. 

VEREADOR OL7 
	

HtRIQUES NOGUEIRA 

35732 Lua As eis Andrade, 540 - Centro - CEP: 36400.000- Conselheiro Lafaiete - MO - Fone: (031) 721 1100 - Fax: 76 
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SUBEMENDA AS EMENDAS hODIFICATIVA AOS ARTIGOS 
.o. E 2o. E ADITIVA AONDE CONVIER AO PROJETO 
DE LEI No. 07-E»-98 

Suprima-se as Emendas,  

SALA LIAS SESSES 29  DE: ABRIL DE: 1998 

----- --- --- 
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JA 	 TR :E BiJTAÇÜ 
ORÇíiE1'4'ïOS AS EMEND(S liOD : i:i CA T:L VA AOS 	i 003 

At I --1* 	;ONí:'E CONV1Ek AO 	L)JE. 1J 1JL 
LEI 

:MNIAS riIFIcAïIVA AOS ARIlOOS lo. E j) E 
AD iri VA 	AON)::E: ooiv Ek AO PR0..JE:TO DE u: 1 

No 	, 	 do ponto d 	v:i.sta 	nanciro 	.mpcliiïi:ntoi 
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VEREADOR D o DE PAULA CASÏRO 
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EMENDASSUBEMENDA AS 	MODIFICATIVA AOS ARTIGOS ia.  
AI:i:t:ï:EVti AONDE coNV:c[:R AO PROJETO tut LEI 

.Duit&E. 

Ri 	ti...R4  :  ci FE_  rua: 	::03 .. 	L_ 44 F' 1 E:TEE 

PARECER LIA COMISS'O DE LEGISLAMO JUSTIÇA E 
REDAÇO A SUBEMENDA AS EMENDAS MODIFICATIVA AOS 
ARTIGOS  ia, e 2o. E ADITIVA AONDE CONVIER AO 
PROJETO DE LEI No. 007-E-98 

A 	SLJ1'Ci.k 	':I1I 	apreça se encontra  dE'tL ...O 	d).S 	normas 
legais  p .ï:s a sua tramitação  r 	f j 	 . 
discutida  € votada pela Câmara em Plenária.  

Atç.  DAS COM ISS5ES E:3 DE ABRIL DE 1998  

VEREADOR  jjfy  L.uC 1 ANO 'BARROS 

VEREADOR 0L0i0 HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREADOR jOSè DE:RLY DA CRUZ ALI::.  [Xü 

ti A 
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URBANA  1L9 	
j 

So NTE 

4IcIFL. DE C4Jt3 - LuF,IETE.. 

Q. 
:54X~ RECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDACO ÀS EMENDAS MODIFICATIVA AOS ARTIGOS 
lo. e 2o. E ADITIVA AONDE CONVIER AO PROJETO 
DE LEI No. 07-E-98 

ct1 

Fz E L.. 	6 FZ 1 () 

EMENDAS MODIF'iÏXVA AOS ARTIGOS lo. E 2o. E 
ADITIVA ;oNm: CONVIER AO PROJL...O DE LEI No. 

As Ennc1as em apreço se encontra-u cricontra-ut ci€ntro das normais 
is 	para a sua t raiïi.taü ...girnnt ai 	Que, as 

SEJ -m disc&.tt idas €: votadas pia. 	 EI 

SALA DAS COM[S3ES 	S DE ABRIL DE i99 

VEREADOR WESLEY LUCIANO BARROS 

VEREADOR OLi o HENR:[QuES.. NOGUEIRA 

  

AU FERREIRA 

A  COMISSÃO CE F1NpJLÇA8, TRIBUTÇ:O 
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EMENDA ADITIVA AONDE CONVIER AO PROJETO DE 
LEI No. ø7-E-99 

artigo onde COflVi€r: 

	

A'. 	To 'logo a Policlillica seja. conit ruída 

	

tTIpjJO 	iLtndioflarnEto 	s ciautii 	de 3rnpcnhoab11idade 

iIlaU.enabilidade sro extintas. 

SALA DAS SESSES, 16 IIE: ABRIl.,. DE 1996 

VEREADOR OLVIO HENRIOUES NOOUEIkÀ 

VEREADOR FARLEY 
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A 1LJt1IIFL DE CtJt13 - LIETE.. 

MENDA MODIFICATIVA AOS ARTIGOS io. E 2o. DO PROJETO DE 
007-E-98 

Os ar  igos lo. e 2o. do Projeto de Lei no. 007-E-96 
assarn a, ser escritos com a seguinte redaço: 

e 

VEREADOR VICTOR BHERIt4 NETO 

Èa~ 	C(~P-L-çi 
VEREADOR éDIO DE  '.  A CASTRO 

& ctSSAO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

RDAÇ,,,40 PARA PAREC 

4; 	1 

VEREADOR JW-3 kERLY .11iCRUZ ALEIXO 

ART. 	lo. 	Fica o Município de Ccselheiro Laf.ete, 
aut.oizado a doar à UNIMEÏ) 	Cooperativa de Trabalho Médico 

sociedade civil de pessoas, sem fins lucrativos, para 
a finalidade prevista no artigo 2o. desta lei, área de 
ter no de 7 00,Ç'0 rri (seta mil met ros quadado,), sita 
na Quadra 1 do Loteatuento Tamareiras, conforme croqui 
a. 1 Ao.. que inteyra a presente. 

ART. 2o. - A área objeto dessa lei, é destinada exclu- 
a irnnte 	à construção de uma Policlínica, que deverá. 
pre-tar 20 (vinte) atendimentos diários peio SUS, devidamente 
comrovado através de relatório encaminhado mensalmente 
ao Conselho liunicïpal de Saüde, contendo procedimentos 
méd cos.. ut :L Ï :iados, bem como a relaç:ào nominal dos pacientes 
por um período de i (dez) anos. 

SALA liAs SESSbEi, 13 DE ABRIL DE j95 

tARPM/ 
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unimed 

Conselheiro Lafaiete 

Rua Bras Fortes, 216 
36400-000 - Cons Lafaiete- MG 
Teletas-  (031) 761-3948 unimed 

CARTAS\DIREFOR1\CA 
	

1 3.DOC 

CTCL/N° 013/98 - ADM 

Conselheiro Lafaiete, 26 de fevereiro de 1998. 

AOS 
em 
uni 
ua 
on 

o 

o ros Efetivos da Comissão de Economia, Política Urbana e Rural da Câmara 
ipal de Conselheiro Lafaiete 
ssis Andrade, 540 
Lafaiete- MG 

rez: dos Vereadores, 

sposta, à correspondência datada de 11 pretérito, que trata do Projeto de Lei 
0-E-98, cumpre-nos informar-lhes que a celebração do convênio com o SUS 

epnderá de futuras negociações entre as partes. 

oloando-nos ao inteiro dispor de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos 
dicinais que se fizerem necessários, renovamos protestos de respeito e d stinta 
onsderação. 

Atenciosamente, 

Df. Roger Bran 
Ohistor prssi4sdi 
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UNIMED CONSELHEIRO LAFAIETE 
Cooperativa de Trabalho Médico 

Rua Bias Fortes, 216- Cons. Lafaiete- MG 
Tel/Fax.: (031) 761-3948 

ESTATUTO 

CAPITULO 1 

DA CONSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÃO. SEDE. FORO. ÁREA DE AÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 10  A UNIMED CONSELHEIRO LAFAIETE - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, sob a sigla UNIMED-CL, 
oonstitu da em 10 de julho de 1980, sociedade civil de pessoas, sem fins lucrativos, rege-se pela Lei n°5.764, de 16/12f1, por 
este Estatuto, pelo seu Regimento Interno -e ,demais institutos legais que norteiam o cooperativismo. 

A ri. 20  - A UNIMED-CL tem sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete - MG. 	 * 

A A área de ação da UNIMED-CL compreende as seguintes localidades: Belo Vale, Carandaí, Casa Grande, Catas Altas 
ega, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Cristiano otoni, Desterro de Entre Rios de Minas, Itaverava, Jeceaba, Lamim, 
Ouro Branco, Piranga, Queluzita, Rio Espera, Santana dos Montes, São Brás do Suaçui e Senhora de Oliveira. 

O prazo de duração da UNIMED-CL é indeterminado. 

O exercício social da UNIMED-CL compreende o período de 10  de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS  

Art. 6° - A UNIMED-CL tem por objetivo: 

- agregar profissionais médicos para defesa do exercício liberal, ético e qualitativo da profissão, com adequadas condições de 
trabalho e remuneração justa; 

II - pugnar pelo exercício liberal da medicina, na defesa da ética médica e no combate à intermediação mercantil no trabalho do 
médico: 

III - servir aos usuários, propiciando-lhes acesso à medicina de alto padrão, garantindo-lhes atendimento humanizado e 
pessoa', por meio da relação direta médico/paciente, e envidando todos os esforços para que os atendimentos estejam ao 
alcanc do poder aquisitivo da maioria da população; 

IV - desenvolver atividades destinadas à difusão e fortalecimento da doutrina cooperativista, propugnando pela união, 
jtegração e progresso dos seus médicos cooperados; 

- promover outras atividades compatíveis com sua destinação , podendo, para tanto, firmar convênios com hospitais, 
boratórios, serviços de radiologia, clínicas de fisioterapia e outras instituições ligadas à área da saúde; 

/I nã.p.visar lucro e proibir o ingresso, nos seus quadros, de agentes de comércio e empresários que operem no mesmo 
ampo econômico da cooperativa; 

II — servir ao país, complementando a ação governamental e gerando novas tecnologias na medicina assistencial e coletiva e 
a segiridade. 

ii. 70 	Na consecução da sua finalidade precípua de prestar serviços aos seus associados, denominados cooperados, a 
NIMED- CL poderá celebrar, em nome destes, contratos com pessoas físicas e jurídicas (de direito público ou privado), 
Dnvencionando a prestação de serviços médicos por seus cooperados. 

& 1 1  - A UNIMED-CL não se utiliza dos serviços de seus cooperados, mas ao contrário, estes é que se servem da Cooperativa 
na organização do trabalho e no agenciamento de clientes. 

211  - Â UNIMED-CL, ao contratar em nome dos seus cooperados, assume o papel semelhante ao do mandatário, embora de 
In andato não se cuide, tendo em vista que nada aufere pelo mister. 

30  - Çcntratado o plano, pelo qual se habilitzim indistintamente todos os médicos cooperados, os serviços são prestados aos 
suáris finais pelos próprios médicos em seus consultórios ou clínicas particulares. 

40  — bada a natureza "sui generis'do cooperativismo, não existe relação de emprego entre a UNIMED-CL e os médicos 
.00perados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela. 

ri. 80  - A Unimed-CL poderá criar postos de atendimento em qualquer localidade da sua área de ação. 

j. 9° O complexo da UNIMED-CL poderá ser ampliado com a instituição e manutenção de Pronto Atendimento 24 Horas, 
ronto Socorro, Clínica e/ou Hospital, em qualquer localidade da sua área de ação. 

statuto 	 Pág. 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI TE 

PROJETO DE LEI N° 07—E-98 

AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO À UNIMED, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ~PA MUtI CI PAL DE (S ELHEID LAEXIETE DECRETA: 

lvii9 t Írtigo P - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, autori . . o a 
d ar à UNIMED - Cooperativa de Trabalho Médico - sociedade ci de 
pessoas, sem fins lucrativos, a área de terreno de 7.000,00m2 (sete mil m tros 
quadrados) sita na Quadra 1 do loteamento Tamareiras, conforme c i oqui 

exo, que passa a fazer parte integrante desta lei. 

Parágrafo Único - A escritura de doação será gravada com ôn de 
orabilidade e inalienabilidade. 

figo 20  - 	A área objeto do artigo 1° desta lei, é desf 
amente à construção de uma Policlínica. 

3° - O prazo para construção da Policlínica é de dois an 
ar da assinatura da escritura de doação, sendo que o inicio das 
rá se dar no máximo em doze meses, tudo sob pena de reversão do 
trimônio do município, o mesmo se dando em caso de extinçã 

alteração de suas finalidades. 

4° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 29 dias do mês de 
janeiro de 1998. 

Vice , 	aPva 

Pref ito Mu 'cipal. 
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CONSELHEIR 
LAFAIET: 

AbNmuko PIOGMSSIS 
G'EPNO PAUCINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI TE 

JUSTIFICATIVA 

ma 

Exmo Sr. Presidente da Câmara, 

Exmos Srs. Vereadores, 

A atual administração pretende de todas as formas viabilizar alterna i *vas 
que visem contribuir para a melhoria da qualidade de vida de nosso povo. 

Conjuntamente com o legislativo, e através do presente projeto, pod 
buscar alcançar parte dessa meta, pois a donatária, cooperativa, é 
sociedade de pessoas, sem fins lucrativos, conforme atesta seu estatut 
pretende construir em nossa cidade uma policlínica dotada das mais vari 
áreas subsidiárias para auxilio no diagnóstico médico. 

Para tanto pretende a doação de área de terreno com o mínimo  de sete 
mil metros quadrados, que o município pretende atender com área disponível 
próximo à garagem municipal. 

A UNIMED, apesar de ser cooperativa, e que em tese atenderia apenas a 
seus usuários, poderá além da oferta de emprego e consequente geração de 
renda, beneficiar a todos que dela necessitarem, mediante convênios. 

Assim, considerando o alcance do projeto e a carência do município e 
região no particular, e tocando-nos apenas o fornecimento do terreno, sendo o 
mais de responsabilidade 'a Cooperativa, propomos o anexo projeto de lei que 
esperamos seja asrvd, 

Vice it/.; 	a 'diva 

Pref; o M icipal 

( 
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